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I - 600% (seiscentos por cenX3)/ do

valor da referância DA-15 para o Gabinete da Presdância;

03 - PR
---C9-0031/92-3

APROVADO EM DISCUSSÃO E
VOTAÇÃO ÚNICAS À PROMUL-:
GAÇÃO DA D mrs'A.

.1*'115.19A1107_
ii:::-Reggle!r_ S40 PAULO resolve:

. Art.i2 - O artigo 52 da Resolução n2 8,

de 19 d 'e outubro de 1990, modificado pela de n2 10, de 22

de novembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte

redação:

"Art. 52 - Para efeito de concessão das

gratificaç5es. previstas nos incisos 1 e II, do art.-100, da

Lei 8989/79 aos servidores que prestam serviços junto às

Subsecretarias Parlamentares, aos Gabinetes dos membros da

Mesa, ao Gabinete do Diretor Geral, aos Gabinetes dos

Diretores de Departamento e aos Gabinetes de Assessores

Chefes, e que sejam ocupantes de cargos do ().P.L. ou

funçUs, titulares de cargos em comissão ou comissionados

junto à Câmara Municipal, ficam fixados os seguintes

)
limites Ivbais:
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que estiverem

"caput" deste artigo, ressalvadas as gratificaç4

gabinete atribuídas a ocupantes de cargos

Técnico Supervisor e Subdiretor Técnico,

5Sess

tidas nas

• II - 450% (quatrocentos e cinqüenta

por cento) do valor da referência DA-15 para o Gabinete do

12 Secretário;

•

III - 300% (trezentos por cento) do

valor da .referência DA-15	 para	 cada	 Subsecretaria

Parlamentar;

IV - 120% (cento e vinte por cento) do

valor da referência DA-15 para os Gabinetes do Diretor

Geral, Diretor de Departamento e Assessores Chefes.

til 12 - é vedada a acumulação, a qualquer

título, dos limites, previstos nos incisos 1 e II com o

estabelecido no inciso III.

§ 22 - Para o efeito dos limites fixados

neste artigo nenhum servidor poderá receber,

individualmente, gratificação de gabinete em percentual

superior a 1,5 o valor do padrão de Secetário Municipal.

fi 32 - Fica vedada a concessão de

gratificação de gabinete aos servidores

lotados nas unidades administrativas não relacionadas /96
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mesmas bases concedidas anteriormente, respectivamente

i35% (cento e ctrinta e cinco por cento) e 90% (noventa

por cento) sobre o valor da refer&ncia DA-15."

Art. 22 - As despesas decorrentes da

execução da presente Resolução correrão .por conta de

dotaç6es orçamentárias prá prias, suplementadas se

necessário.

Art. 32 - Esta Resolução entrará em

vi gor na data de sua publicação, poduzindo os seus efeitos

a partir de 12 de janeiro de 1993, revogadas as

disposiçiSes em contrário.

Mesa da Câmara Municipal de São Paulo,

em	 de dezembro de i992.
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O presente Projeto de Resolução, que ora

a presentamos à ccmisideraçãci desse E.Plenárío, dá nova re-

dação ao artigo 52 da Resolução nR 08/90, alterado pela

Resolução nR 10/90, que estabelece limites globais para a

concessão de gratificaçoes de gabinete, prevista no ar t.

100 da Lei 8989/79.

A alteração proposta visa homogenizar os

valores estabelecidos como limites globais da referida

gratificação posta à disposição dos Nobre ,r Edis,	 nti-

11'1/(do de conferir-lhes tratamento equânime.
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